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PROJETO DE LEI Nº ____________/2024 
 
 

Declara Palmeirante a Capital do 
Desenvolvimento do Estado do Tocantins. 

 
 
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS DECRETA: 

 

Art. 1º Declaro o município de Palmeirante a Capital do Desenvolvimento do Estado do 
Tocantins.  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

  

O estado do Tocantins tem avançado copiosamente no cultivo de grãos, nos 

colocando como um novo pólo agrícola do Brasil, junto com os estados do Maranhão, 

Piauí e Bahia, que formam a região do MATOPIBA. 

 

 Conforme a nossa agricultura avança, essas unidades federativas se tornam 

atrativas para o transporte de grãos, adubos e insumos e Palmeirante tem se 

destacado nesse sentido.  

 

O município, que possui cerca de 4.798 (quatro mil setecentas e noventa e oito) 

habitantes, segundo o senso do IBGE realizado em 2022, tem sido privilegiado devido a 

sua localização estratégica e tende a ser o foco de instalação de novas empresas, 

nacionais e internacionais, além de recepcionar outros projetos, como a construção do 
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terminal intermodal, que tornará o municio um  pólo de fertilizantes para toda a 

região, aumentando significativamente a arrecadação do Estado e a geração de 

emprego e renda da região. 

 

 Dessa forma e diante o evidente interesse público da matéria e, 

principalmente, em razão da importância desta propositura, peço a aprovação dos 

nobres pares da proposição que ora apresenta-se. 

 

Sala de Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 04 de 

fevereiro de 2025. 
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